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Fortaleza, 24 de fevereiro de 2022.

 

A Vice-Diretora da Faculdade de Economia, Administração, Atuária e
Contabilidade (FEAAC), da Universidade Federal do Ceará (UFC), no uso de suas
atribuições legais, conferidas por meio da Portaria nº 5786, de 18 de outubro de
2019, do Magnífico Reitor, e tendo em vista aprovação desta Comissão,
sugerida pelo Ofíico 14 (2872265), na 318ª reunião ordinária do Conselho
Departamental da FEAAC realizada em 22 de fevereiro corrente,

 

RESOLVE:

 

Designar os professores abaixo relacionados para compor Comissão
Julgadora do Concurso Público para Professor Adjunto-A, Edital nº 136/2021,
Setor de Estudo: Modelagem e Análise Multivariada de Dados (Proc.
23067.048166/2020-90).

 

Titulares:

Profª Dra. Kilvia Helane Cardoso Mesquita - Presidente -
Universidade Federal do Ceará (UFC)

Prof. Dr. Francis Carlo Petterini Lourenço - Universidade Federal de
Santa Catarina (UFSC)

Prof. Dr. Marcelo Álvaro da Silva Macedo - Universidade Federal do
Rio de Janeiro (UFRJ)

 

Suplentes:

Prof. Dr. Gualberto Segundo Agamez Montalvo - Universidade Federal
do Ceará (UFC)

Prof. Francisco Soares de Lima - Universidade do Estado do Rio
Grande do Norte (UERN)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em
24/02/2022

Portaria Diretoria da FEAAC 6 (2883384)         SEI 23067.048166/2020-90 / pg. 1



Secretários:

Titular: Prof. Dr. Daniel Barboza Guimarães - Universidade Federal do
Ceará (UFC)

Suplente: Prof. Dr. Ricardo Brito Soares - Universidade Federal do
Ceará (UFC)

 

 

 

Danielle Augusto Peres
Vice-Diretora da FEAAC em exercício

 
Av. da Universidade, nº 2486 - Bairro Benfica, Fortaleza - CE, CEP 60020-180

Telefone: (85) 3366-7790 - E-mail: secfeaac@ufc.br - www.feaac.ufc.br

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE AUGUSTO PERES,
Vice Diretor, em 24/02/2022, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2883384 e o código CRC C8006A8F.

Referência: Processo nº 23067.048166/2020-90 SEI nº 2883384
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